
 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a – b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
1
 (I)                    8.164.556.461,00                  2.834.849.817,08                      5.329.706.643,92 

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS 

EMPENHADAS
SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (e) (f) = (d – e)

DESPESAS DE CAPITAL                  21.127.208.132,86                14.696.578.416,44                      6.430.629.716,42 

        Investimentos                  17.486.433.852,26                11.125.676.719,47                      6.360.757.132,79 

        Inversões Financeiras                    1.952.523.283,84                  1.952.244.730,66                                278.553,18 

        Amortização da Dívida                    1.688.250.996,76                  1.618.656.966,31                           69.594.030,45 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte                         91.870.455,00                       91.869.455,00                                    1.000,00 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras                                            -                                             -                                                -   

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)                  21.035.337.677,86                14.604.708.961,44                      6.430.628.716,42 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA 12.870.781.216,86                11.769.859.144,36               1.100.922.072,50                    

REGRA DE OURO (III) = (II – I)  (d – a)  (e – b)  (f – c) 

Notas: 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2025

RECEITAS

DESPESAS

Fonte: SOF (RREO - Balanço Orçamentário Consolidado e Acompanhamento da Execução Orçamentária)

3 - Para fins da verificação do cumprimento da Regra de Ouro, foram computadas todas as receitas e despesas, incluindo as intraorçamentárias;

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

4 - Na Consolidação estão agregados os dados do Poder Executivo e Legislativo: PMSP/PGM, CMSP/FECMSP, TCMSP/FETCMSP, COHAB/FMH, AMLURB/FMLU, IPREM, FUNFIN, FUNPREV, SFMSP, HSPM, FTM,

FUNDATEC, SPREGULA, SPCINE e SPURBANISMO.

1 - Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

2 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. Dessa 

forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
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